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PROGRAMA DE AUXÍLIOS ESTUDANTIS 2023 

DIVULGA ACOMPANHAMENTO ACADÊMICO DO(A)S BENEFICIÁRIO(A)S  

 

O Serviço Social do campus Juazeiro do Norte divulga, no quadro abaixo, o nome dos(as) 

estudantes que tiveram seu auxílio cancelado a partir de 11/2023, por não cumprir pelo menos 01 

(um) dos requisitos de manutenção dos auxílios estudantis, identificados abaixo:  

 

 Matrícula de no mínimo 12 (doze) créditos, exceto nos casos previstos no Art. 10 do 

RAE (Resolução nº 24/2023); e 

 Frequência acima de 75%. 

 

Nº Estudante Modalidade Auxílio Edital nº Motivo 

01 Aldenio Rocha dos Santos Superior Emergencial / Discentes 

Mães e Pais 

2023.1 e Ed. 

13/2023 

Frequência 

abaixo de 
75% 

02 Alysson Alves da Silva Superior Formação 21/2022 Concludente 

03 Ana Beatriz Marques de Freitas Superior Transporte Ed. 13/2023 Frequência 
abaixo de 

75% 

04 Ana Millene dos Santos Silva Superior Formação 21/2022 Concludente 

05 Bruna Maria de Oliveira Ribeiro Superior Discentes Mães e Pais Ed. 13/2023 Frequência 
abaixo de 

75% 

06 Catarina Lima Teveira Superior Discentes Mães e Pais Ed. 01/2023 Frequência 

abaixo de 
75% 

07 Cícera Tamires Paixão da Silva Superior Moradia Ed.01/2023 Concludente 

08 Elleson Allef de Moura Superior Moradia Ed.01/2023 Concludente 

09 Elkyane Alves de Mendonça Técnico Discentes Mães e Pais Ed. 13/2023 Frequência 
abaixo de 

75% 

10 Flávio Santos Sousa Costa Superior Moradia Ed.01/2023 Concludente 

11 Francisco Felipe de Souza Silva Superior Moradia Ed.01/2023 Matrícula 
trancada 

12 Italo Marciel Barbosa Gomes Técnico Transporte Ed. 13/2023 Frequência 
abaixo de 

75% 

13 Jaqueline Santana Silva Superior Transporte Ed.01/2023 Concludente 

14 José Alex Duarte Rodrigues Superior Formação / Transporte Ed.21/2022 e Ed. 
01/2023 

Concludente 

15 José Eudisvan dos Santos Pereira Superior Moradia Ed. 13/2023 Concludente 

16 José Henriche Almeida Superior Transporte Ed. 01/2023 Frequência 
abaixo de 

75% 

17 Jhenifer Thalita Silva Soares Superior Transporte Ed. 01/2023 Frequência 
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abaixo de 
75% 

18 Ingrydy Magaélia Felix Miranda Superior Moradia Ed. 01/2023 Concludente 

19 Laianne Medeiros Superior Moradia Ed. 13/2023 Concludente 

20 Leandro França de Melo Superior Transporte Ed. 01/2023 Concludente 

21 Maria Fernanda da Cruz Silva Superior Formação 21/2022 Concludente 

22 Maria Joelma Barboza da Silva Superior Moradia Ed.01/2023 Menos de 12 
créditos 

23 Maria Larissa de Sousa Santos Superior Formação 21/2022 Concludente 

24 Pedro Henrique da Silva Leite Superior Transporte Ed. 01/2023 Frequência 
abaixo de 

75% 

25 Rafael dos Santos Silva Superior Transporte Ed. 01/2023 Concludente 

26 Renan de Sousa Araújo Superior Transporte Ed. 01/2023 Concludente 

27 Sawana da Silva Carvalho Superior Formação 21/2022 Concludente 

 Thais Camila de Paula Almeida Superior Transporte Ed. 01/2023 Frequência 
abaixo de 

75% 

 

Caso o(a) discente deseje que o cancelamento do auxílio seja reavaliado, deve procurar 

o Serviço Social presencialmente ou através do e-mail: aestudantiljua@ifce.edu.br. 

 

 

Juazeiro do Norte/CE, 25 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Elaine Vieira da Silva 

Assistente Social 

 Samyra Rodrigues da Cruz 
Assistente Social 
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